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•EMILIA CARVALHO DALESTRA •

QUE ALTERA A DENOMINAÇio
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"Ar fste vea
Diretor A mio strativo

prefeitura Municipal de Agudos, 16 de abril de 1.99 •

ARTIGO lo. Fica alterada a denoa i na çã o da Rua Fortaleza,

no Residencial parque smeralda, para RUA

ARTIGO 20.

publ icada e registrada na forma da lei.

O Dr. Nelson A8sad Arub, prefeito Hun i c i pa l de Agudos~Es

são paulo, no uso de SUGS atribui ções lega is, e, considerando a
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